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ATO GDGSET.GP Nº 584, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 

Convoca a Excelentíssima Senhora 
Izabella de Castro Ramos, Juíza do 
Trabalho da 24ª Região, para 
exercer as atribuições de Juíza 
Auxiliar da Presidência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

 
Convoca a Excelentíssima Senhora 
Izabella Ramos Pinto, Juíza do 
Trabalho da 24ª Região, para 
exercer as atribuições de Juíza 
Auxiliar da Presidência do Tribunal 
Superior do Trabalho. (Retificado 
pelo Ato n. 670/GDGSET.GP, de 15 de 
outubro de 2025) 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 
 
considerando o disposto na Resolução nº 209, de 10 de novembro 

de 2015, do Conselho Nacional de Justiça; e 
 
considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º 1.724, de 2 

de fevereiro de 2015, e no artigo 19, parágrafo único, do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, 

 
 
RESOLVE 
 
 
1 - Convocar, a partir de 26 de setembro de 2025, a Excelentíssima 

Senhora IZABELLA DE CASTRO RAMOS, Juíza do Trabalho da 24ª Região, para 
exercer as atribuições de Juíza Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

1 - Convocar, a partir de 26 de setembro de 2025, a Excelentíssima 
Senhora IZABELLA RAMOS PINTO, Juíza do Trabalho da 24ª Região, para exercer as 
atribuições de Juíza Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho. 
(Retificado pelo Ato n. 670/GDGSET.GP, de 15 de outubro de 2025) 
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LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO 
Presidente 
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